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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 

incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 
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alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados 

referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 

para o trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

 

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as 

seguintes entidades mórbidas:  

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação 

elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;  

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função 

de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 

constante da relação mencionada no inciso I.  

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:  

a) a doença degenerativa; 

b) a inerente a grupo etário; 

c) a que não produza incapacidade laborativa; 

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se 

desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto 

determinado pela natureza do trabalho. 

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação 

prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é 

executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente 

do trabalho.  

 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:  
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I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja 

contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade 

para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;  

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

consequência de:  

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de trabalho; 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 

relacionada ao trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 

companheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de 

força maior; 

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício 

de sua atividade;  

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 

trabalho:  

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 

ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por 

esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do 

meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 

qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação 

de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é 

considerado no exercício do trabalho.  

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão 

que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às consequências do 

anterior.  

 

Art. 21-A. A perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência 

de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a 

atividade da empresa ou do empregado doméstico e a entidade mórbida motivadora da 

incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças (CID), em conformidade 

com o que dispuser o regulamento. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 

26/12/2006 e com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando 

demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

§ 2º A empresa ou o empregador doméstico poderão requerer a não aplicação do 

nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso, com efeito suspensivo, da 

empresa, do empregador doméstico ou do segurado ao Conselho de Recursos da Previdência 
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Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 e com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Art. 22. A empresa ou o empregador doméstico deverão comunicar o acidente do 

trabalho à Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de 

morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite 

mínimo e o limite máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas 

reincidências, aplicada e cobrada pela Previdência Social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado 

ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.  

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio 

acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou 

qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.  

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2° não exime a empresa de 

responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a 

cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo.  

§ 5º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-

A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e 

higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social 

proporá ação regressiva contra os responsáveis.  

 

Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do 

trabalho não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem.  

 

Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas 

condições legalmente previstas na data do cumprimento de todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, ao segurado que, tendo completado 35 anos de serviço, se homem, ou 

trinta anos, se mulher, optou por permanecer em atividade. (Artigo restabelecido e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  
 

Art. 123. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 

conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:  

I - aposentadoria e auxílio-doença;  

II - mais de uma aposentadoria; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;  
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IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

V - mais de um auxílio-acidente; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o 

direito de opção pela mais vantajosa. (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

Parágrafo único. É vetado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com 

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou 

auxílio-acidente. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, 

majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.  

 

Art. 125-A. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS realizar, por 

meio dos seus próprios agentes, quando designados, todos os atos e procedimentos 

necessários à verificação do atendimento das obrigações não tributárias impostas pela 

legislação previdenciária e à imposição da multa por seu eventual descumprimento.  

§ 1º A empresa disponibilizará a servidor designado por dirigente do INSS os 

documentos necessários à comprovação de vínculo empregatício, de prestação de serviços e 

de remuneração relativos a trabalhador previamente identificado.  

§ 2º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, o art. 126 desta Lei.  

§ 3º O disposto neste artigo não abrange as competências atribuídas em caráter 

privativo aos ocupantes do cargo de Auditor- Fiscal da Receita Federal do Brasil previstas no 

inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos 

processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá 

recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o 

Regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998 e revogado a partir de 

3/1/2008, de acordo com o inciso I do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998 e revogado a partir de 

3/1/2008, de acordo com o inciso I do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 3º A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por objeto 

idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de 

recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

 

Art. 127. (Revogado pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o 

reconhecimento de direitos dos segurados e 

beneficiários da Previdência Social, com 

observância dos princípios estabelecidos no 

art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

Constituição Federal de 1988; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013; 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993; 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997; 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003; 

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013; 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; 

Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009; e 

Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011. 

 

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 26 do Anexo I do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto 

de 2011, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS AOS BENEFÍCIOS E SERVIÇOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do recurso Subseção I Das disposições gerais 

 

Art. 537. Das decisões proferidas pelo INSS poderão os interessados, quando não 

conformados, interpor recurso ordinário às Juntas de Recursos do CRPS. 

§ 1º Os titulares de direitos e interesses têm legitimidade para interpor recurso 

administrativo. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 2º Os recursos serão interpostos pelo interessado, preferencialmente, perante o 

órgão do INSS que proferiu a decisão sobre o seu benefício, que deverá proceder a sua regular 

instrução. 

§ 3º O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá 

expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar 

convenientes. 

§ 4º Admitir, ou não, o recurso é prerrogativa do CRPS, sendo vedado ao INSS 

recusar o seu recebimento ou sustar-lhe o andamento, exceto nas hipóteses expressamente 

disciplinadas no Regimento Interno do CRPS, aprovado pela Portaria MPS nº 548, de 13 de 

setembro de 2011. 

§ 5º A ausência de procuração não pode impedir o protocolo e o encaminhamento 

do processo de recurso ao CRPS. Neste caso, o INSS deve apontar a falta do documento na 

instrução processual.  (Acrescentado pela Instrução Normativa 85/2016/INSS/MTPS) 

 

Art. 538. Das decisões proferidas no julgamento do recurso ordinário, ressalvadas 

as matérias de alçada das Juntas de Recursos, poderão os interessados, quando não 

conformados, interpor recurso especial às Câmaras de julgamento, na forma do Regimento 

Interno do CRPS. 

§ 1º Constituem alçada exclusiva das Juntas de Recurso, não comportando recurso 

à instância superior, as seguintes decisões colegiadas: 

I - fundamentadas exclusivamente em matéria médica, quando os laudos ou 

pareceres emitidos pela Assessoria Técnico Médica da Junta de Recursos e pelos Médicos 

Peritos do INSS apresentarem resultados convergentes; ou 

II - proferidas sobre reajustamento de benefício em manutenção, em consonância 

com os índices estabelecidos em lei, exceto quando a diferença na Renda Mensal Atual - 

RMA decorrer de alteração da Renda Mensal Inicial - RMI. 

§ 2º Caso o interessado apresente recurso das decisões de matérias de alçada, 

deverá a APS recepcionar o requerimento e encaminhar ao Serviço ou a Seção de 

Reconhecimento de Direitos, para contrarrazões e remessa à Câmara de Julgamento. 

.......................................................................................................................................................
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